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 LISTA DE MATERIAL INDIVIDUAL DO ALUNO/2024 – GRUPO 2  

 

 

MATERIAL DE HIGIENE – PARA AULAS PRESENCIAIS 
 01 troca de uniforme completa – com nome em cada peça; 
 03 troca completa de frio e outra de calor (roupa íntima e 

meias também); 

 01 par de chinelos; 
 01 caixa de lenço de papel; 

 02 copinho com bico p/ água e outro p/ suco – com nome; 

 01 bolsinha de higiene ou pochete contendo: 
 01 creme dental infantil – com nome; 
 01 escova de dente infantil – com nome; 
 01 pente ou escova de cabelo – com nome; 
 01 toalhinha de mão – com nome; 

 
 01 pacotinho de lacinhos/elásticos para prender os 

cabelos (para crianças de cabelos compridos) – com 
nome 

 1 Kit com ( 1 toalha de banho, 1 xampu e condicionador, 
sabonete com a saboneteira (ou 1 sabonete em liquido), 
1 pacote fralda descartável, pomada assadura, chupeta 
extra p/ ser mantida na mochila,1 mamadeira p/ leite, 
1 lata de leite em fórmulas p/ reposição ou caixa de leite 
integral,1 lata de complemento p/ o leite ex:( 
mucilon,nescau ou sustagem)ou outras que for do costume 
da criança. 

 

 

MATERIAIS QUE DEVERÃO PERMENECER NO COLÉGIO PARA 
USO EM SALA DE AULA: 

 01 cadernos brochurão (grande) capa dura com 96 folhas 

para atividades e lição de casa; 

 01 estojo com duas ou mais repartições contendo: 
 12 lápis de cor, de preferência macios e 

sextavados ou triangulares; 
 01 apontador com depósito; 

 01 caixa de canetinhas hidrocor com 12 cores (de 
preferência a do tipo jumbo, por ser mais resistente na 
mão de crianças dessaidade – FAVOR MANTER NA 
CAIXA); 

 01 caixa de giz de cera curto com 12 cores (FAVOR MANTER 
NA CAIXA); 

 01 camiseta de adulto tamanho M (para ser utilizada a fim 
de proteger o uniforme durante as atividades artísticas); 

 01 tubo de cola grande (aproximadamente 100g); 

 02 caneta permanente ponta dupla preta OU azul; 

 01 pincel; 

 
MATERIAL PARA MANTER NO COLÉGIO 

 200 folhas de sulfite branco; 

 100 folhas de sulfite colorida 

 01 CAIXA GHACHE 18MLcom 06 cores – tampa com pincel; 
 03 unidades de tinta pva (cores variadas); 

 10 plásticos ofício grosso com 4 furos; 

  01 bloco de papel de alta gramatura (aproximadamente 
120mg) na cor branca, tamanho A4; 

 01 bloco criativo 

 02 potes de massinha de 150g; 

 03 placas de E.V.A. lisas (cores) 

 02 placas de E.V.A. plush ou glitter 

 02 cartolinas branca 

 02 cartolinas coloridas. 

 01 pacote de palitos de sorvete; 
 01 pacote de algodão; 

 01 crepom 

 01 folha de celofane 
 02 livros de histórias infantis (com enredo, personagens, 

ilustrações e que sejam de autores e editoras atuais) 
indicados para faixa etária de 02 a 03 anos. 

1. Na forma do Termo de Ajuste de Conduta firmado com o Ministério Público em 28/08/2014 para regularização de Lista de Material Escolar anexada 
ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais 2024. 

2. IMPORTANTE: O material deverá ser entregue no primeiro dia  26/01/2024 (horário regular da matrícula do seu filho Manhã  - 08h00 às 11h00 / Tarde 14h00 
às 17h00). Todos os itens deverão ser identificados com o nome completo e turma do aluno. 

3. Solicitamos atenção quanto à reposição de alguns materiais ao término deles, cuja solicitação será realizada via agenda digital. 
4. OBSERVAÇÃO: Qualquer divergência desta lista com o Termo de Ajuste de Conduta deverá ser comunicada ao Ministério Público. 
5. NUNCA compre material antes de avaliar o que possui em casa, e analisar o que pode ser reutilizado. 
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